
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de UUlla 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚI.STIO 917, m; 14 :D:S JAIT.CIRO DE 1988 

Aprova os Valores da Tabela de Venci 

r:ientos e Progressão Funcional do Qua-

dro do t:agir;tério r.:unici:pal. 

Tcdro ?culo Teixeira Tinto, Prefeito l'!::unici 

pal da Estância :Balneária de l:ôatuba, :Sstado de São I'aulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A J'3 :S R que a Câ."'lara DmicipaJ. a 

provou e eu sanciono e pronulco a seguinte Lei, 

Artigo 1º - Ficam. aprovados, para vigorar a partir de lQ de jane1 

ro de 1988, os valores da Tabela aprovada através da 

Lei r:unici:pal nº 836, de 23 .10. 87, que se constitui 

na 3scala de Vencimentos e Progressão Funcional do 

Quadro d.o I.Iagistério r.:unicipal, de conformidade com o 

anexo único, parte integra.~te desta Lei. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará e:;1 v'::.i~-..i, iu.:-_..........._~ata de sua :publicação. 

Ubatuba, 14 de ja.~eiro de 1988 

( 

Pedro Pau.lo Finto 

~egistrada e publicada na Diretoria de Exp~ 

diente do Gabinete do de 1988. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de U~lllN 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

::3SCAL.A. IE v::;~~CTI.S'.~To::: E FROGRESSÃO F1J1·WIOI\AL DO QUADRO DO 

!l.A.GISTl~RIC ~.:tJNICIP.~L 

(20 + 5 = 25) 

' 100x1 - 119 /lfl 

15.713,52 
16.499,20 
17.324,20 
18.190,44 
19.100,00 
20.055,00 
21.057,72 
22.110,60 
23.216,12 
24.376,92 
25.595,76 
26.é'75,52 
28.219,28 
29.630,24 
31.111,72 
32.667,23 
34.300,64 
36.015,64 
37.816,40 
39.707,20 
41.692 ,56 
43.777,16 
45.966 ,oo 
48.264,28 
50.677,48 
53.211,32 
55.871,88 
58.665,44 
61.598,68 
64.673,60 
67.912,52 
71.308,12 
74.873,52 
?B.617,16 
82. 5t1.-8, 00 
86.675,40 
91.009,16 

(24 + 6 = 30) 

18.856,28 
19.799,12 
20. 789' 08 
21.828,56 
22.920,00 
24.066,00 
25.269,28 
26.532,72 
27.859,32 
29.252,28 
30.714,88 
32.250,60 
33. 863' 12 
35.556,24 
37.334,04 
39.200,72 
41.160,72 
43.218,72 
45.379,64 
47.648,60 
50.031,00 
52.532,52 
55.159,12 
57.917,04 
60.312,88 
63.853,52 
67.046,16 
70.398,44 
73.918,36 
77.614,24 
81.494,92 
85.569,64 
39. 348, 12 
94.340,52 
99.057,52 

104.010,36 
109.210, 84 

JOPJVillA INTEGRAL 

(32 + 8 = 40) 

25.141,72 
26. 398, 84 
27.718,80 
29.104,76 
30.560,00 
32.088,00 
33.692,40 
35.377,00 
37.145,84 
39.003,12 
40.953,24 
43.000,88 
45.150,92 
47.408,44 
49.778,84 
52.267,76 
54.881,12 
57.625,16 
60.506,40 
63.531,72 
66.708,28 
70.043,68 
73.545,84 
77.223,12 
81.084,24 
85.138,44 
89. 395, 36 
93.865,12 
98.558,36 

103.486,24 
108.660,52 
114.093,52 
119.798,16 
125.788,04 
132.077,44 
138.681,28 
145.615,32 


